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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pontal
FORO DE PONTAL
1ª VARA
Rua João dos Reis, 544, ., Centro - CEP 14180-000, Fone: (16) 
3953.1131, Pontal-SP - E-mail: pontal@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

                            

VALENTINA NOGUEIRA DE ARAUJO TATEISHI, Supervisor de Serviço do Cartório da 
Vara Única do Foro de Pontal, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0002513-62.2004.8.26.0466 - Ordem 
nº 2004/000242 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Apropriação indébita, 
em que figura como Indiciado JESSE APARECIDO DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, 
Motorista, RG 33722515, pai Carlos Roberto Simplicio Santos, mãe Valdecir Faria, 
Nascido/Nascida 16/03/1981, de cor Branco, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 21/09/2004
Documento de Origem: IP nº: 144/2004 - Delegacia de Polícia de Pontal

Histórico da Parte Jesse Aparecido dos Santos

11/01/2004 - Data do Fato - Documento: 144/2004 
27/03/2009 - Decisão - Arquivamento - Tipo de Decisao: Homologado o Arquivamento 
Data do Registro: 27/03/2009  Nº do Registro: 89 
Nº do Livro: 67 Folha(s) do Livro: 20 
Volume: 1 Folha(s) do Volume: 214 a 214 

Decisão Proferida - 27/03/2009 - Homologado o Arquivamento 
Acolho o requerimento ministerial de folhas 208/212, adotando como razão de decidir os 
argumentos expostos, e determino o arquivamento do presente inquérito policial, sem 
prejuízo do seu eventual desarquivamento, caso haja o surgimento de novas provas, nos 
termos do artigo 18 do Código de Processo Penal. Feitas as devidas anotações e 
comunicações, arquivem-se os autos.   P.R.I.C. 
Inquérito Arquivado - 19/04/2010 11:26:13 - Volume 1, arquivado na caixa 1325/2010 em 
19/04/2010.

Situação Processual:
Os autos estão arquivados.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Pontal, 27 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

O referido é verdade e dá fé. Pontal, 04 de abril de 2024.


